
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

P A R E C E R

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei nº: 162/2021

Entrada na Comissão: 10/11/2021

Origem: Legislativo

Relator: Vereador Ricardo Bolzan

( X ) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

O presente  projeto  de lei  ingressou nesta  comissão em 10/11/2021,  sendo

solicitado parecer jurídico do IGAM no mesmo dia.  O parecer retornou em 24/11/2021

apontando não haver vício de origem e que a norma pode ser proposta por Vereador no

âmbito local.

Desse  modo,  encaminha-se  o  projeto  de  lei  para  apreciação  dos  demais

vereadores.

Sala das Comissões em 24 de novembro de 2021.

                               _______________________           

                                                                                                                   Relator.

Vereador Julio Mirim: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO ___________________

Vereador Maicon do Prado: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO _______________

Vereador Miguel Calderon: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO _______________
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